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L E I N2 29/ 90 

Disciplina a reira livre da Cidade de Barra de 

são Francisco , e dá outras prov idências . 

1'. câmara Mun1cipai de Barra de São Francisco Estado do 

Espirita Santo, usando de suas atribu1çoes, 

D E C R E T A 

.A.r~ . l' - Es<:a Le1 o rganiza e disciplina é. feira l iv··e 

da Cioaoe oe Barra de são franc isco , cabendo a todos o direJr.o de 

cumpri-la e ex1gir o seu cumpri mem:o. 
, 

§ lº - Qualquer consumidor e parte legitima para re 

clamar dos fei r-an-ces Junto a fiscalização tratada nesta Lei, de 

qualquer violação ao seu direii;o . em especial : 

a) da venda de 

bi - de produtos 

causar danos a saúde ; 

produtos impróprios para o consumo; 

de"erlorados, estragados ou que possam 

-e) - da cobranca de preços abusivos e nao permitidos em 

lei ; 

d) - da e xistência de feirante nao autorizado comercia

lizando na feira livre ; 
-e) - ào nao cumprimeni:o , por par"e do feirante, de qua1 

quer das exigências previstas nesta Lei; 

f) - ào não exercício de fjscalização por quem esta o

brigado a execui:a-ia . 
' § 2e - Incumbe as Secretarias Municipais de Serviço e / 

de Saúde, por servidores, especialmente designados, exercer a fis

calização do cumprlmeni:o clesta Lej e ôe oui:ras Leis aplicáveis a 

f'ei ra 11 v re . 
§ 32 - Todos os dias designados para o funcionamento àa 

feira livr e, caoa urr.a cas Secretarias tratadas no parágrafo 

rior manterá . pelo menos, um fiscal . cabendo: 
ani:e-

a) - ao fiscal da Secretaria Municipal de saúde verifi-

car a qualidade dos produtos vendi dos na fE' ira U v re, a manui:enção / 

ela higiene dos proàulos postos à venrla e sr- são ou não proprios pa-

ra o consurrio; 

bj - ao fiscal aa Secr:~ar-i& f·JLJr1icipaJ àe Serviçoe fis -

cal i zar a regular idade do funcionamento àa fe J ra nos aspectos 
previstos na alínea "a" deste pai·ágrafo. 

' 
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.l\rt . 22 - Considera-se fe1ram;e , para os f'ins desta Lei, 

todo aquele que vende ou expôe seus produtos na feira livre . 
Art . 32 - Somente poderá ser fei rant.e, após o prazo pr~ 

visto no penúltimo artigo desta Lei, aquele que : 
I - for produtor no MunicÍpio ou nos Municipios vi zinhos 

dos produtos que estiver vendendo ou expondo a venda; 
II - tiver, nos termos desta Lei, credenciamento expedi

do pela Secretarj a Municipal de Serviços e o mantiver visível à fi~ 
calização municipal quando estiver vendendo ou expondo à venda pro

dutos na feira livre; 
III - preenchendo os demais requisitos, for maior de dezol 

to anos. 
§ J 2 - Considera-se produt.or o proprietário ou o parcei

r·o. comprovadas es::;as si t.uaçÕes no momento do ped1 do de credenciamen 

te . 
§ 2~ - E terminantemente proibido o credenciamento áe 

pessoas que não cumpr1rem as exigências desçe artigo . 
§ 3º - Em hjpÓtese alguma se admitirá que o credenciadc1 

ceda e seu credenciamento para out.ro ou coloque preposto em seu lu

gar para vender ou expor à venda produços na fejra . 
Art . 4 ~ - Para ser credenciado como feirante, o interes 

do deverá manifestar a sua intenção, por escrito , perante a Secreta 

:ria Municipal de Serviços que defi.nirá ou não o pedido, mediante e 

xame do cumprimento das exigências contidas no art. 3º . . ' . 
Paragrafo Unjco - Sem o c redenciamento de que traca es-

te artigo em local visível para exame da fiscaljzaçâo, o feirante / 

será convidado a sair da feira livre, cabendo á fiscalização, em 
caso de o feirante não atender a oróem, requisitar a Policia do Es 

taôo e a Guarda Municipal para retirada do :reirante do local. 

Art. 52 - Somente poderão ser vendidos na f'eira li.vre 

os produtos que guardem aspectos de higiene e em especial: 

I - carne àe suínos se o animal for abatido no Matadou 

ro Municipal; 
II - outros produtos , áesde que as condições de limpeza 

e higiene atendam às exigências àa Secretaria MunJcipal de Saúde . 

Art. 5e - Os credenciamentos expedidos terão validade ' 
' de um ano, podendo, porem, ser suspensos ou extintos, nos casos pr~ 

vistos nesta Lei , 

Art. . 72 - A Secretat'ia Huni('ipaJ <:ie Serviços e sua fis

calização providenciará para que cada .feirante Lenha um local de 

venda e de exposição de seus produtos especialmente designado, sen 

do vedado ao :feirante fixar-s.:: ern ourro local que não o seja o que 
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lhe for designado . 
Art. 8~ - E obrigação de cada feirante, ao término dos 

trabalhos,proceder à limp~za do local em que tiver rixado e mais ' 

cinco metros para cada um dos quatro lados do referióo local . 

Parágrafo Únjc:o - Fica a Prefeitura Munjcípal obrigada 

a colocar caixas coletoras de lixo acumulado pelos feirantes faze

rem recolhimento apos o horário da feira . 

Arl . 92 - Constatada a venda ou a exposição à venda de 

generos alimentícios e/ou produtos cleteriorados, falsiílcados, adul_ 

tr.rados ou nocivos a saúde, o funcionàrlo incumbido da fiscalização 
. . -proceoera a sua apreensao dos mesmos, mediante a lavrat-ura do compe 

tente aut.o. e sua remoçao para l ocal desi;jnado à inutilização dos 

mesmos, independentement<' da l avratura de auto cie infração com base 

nesta Lei . 

Art . 10 - A venda de prnduco~ imprÓprjos para o consumo 

implicara para o feirante: 
1 - multa de cinquenta Bônus do Tesouro Nacional (BTNS) 

e suspensao por trinta djas do credencjamento, além da aprensâo e 
perda, a favor ào Município, dos produtos vendidos ou exposto à 
venda que forem apreendi dos, na primeira infração; 

II - multa de duzentos Bônus do Tesouro Nacional(BTNS), 

extinção do credenciamento, eliminação da :feira livr-e por dois nos 

e apreensão e perda , a favor do Município , dos p rodutos vendidos ou 

expostos a venda, na segunda i nfração . 

Art . 11 - A cobrança de preços abusivos, como tais con~ 

siderados os superiores ~ tabela do Governo Federal ou superiores • 

aos praticados no comércio local legalizaóo . acarretará ao feirar. 
te : 

I - mulca de lOO(cem) Bônus do Tesouro Nacional(BTNS) e 

suspensao do credenciamento por tr-in ta dias, na primeira infração ; 

II - mulca de quinhentos (500) 13Ônus do Tesouro Nacional 

(BTNS) e eliminação da :feira l ivre pel o prazo de um ano , na segunda 

infração . . 
Art . 12 - Vender ou expor a venda produt-os na feira li-

vre sem credenciamento da Secrct:al'ia Mun1cipai de Serviços ensejará 

ao infrator uma multa de 500(quinheni::os) Bônus do Tesouro Nacional' 

e imediata retirada do local ôe felra l ivre, acarretando , na reinei 

dincia, a instauração de inquirico polic ial por crime de desobediin 
eia . 

-Art . 13 - O nao cumprimento dos deveres que lhe sao Jm-

postos nesta L<"i, por parl'.e do Fi scal , da Pr ei'eitur-a Municipal, liie 

acarretará uma pena de suspensão po r Lrinta dias, na primeira infra 

çâo , e rlemlssão por justa causa , na segunda infração. 
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Parágrafo Único - Quando o nao cumprimento dos encar

gos funcionajs se verificar por pari:e de pessoas que exel'.'cem car

gos comissionado, a pena será àe 15(quinze) dias de suspensão na 

primeira infração e exoneração ou destituição da função na segun

da infração . 

Art . 1~ - Aquele que lnfringir qualquer das disposi -

çoes do artigo 3~ e seus parágrafos se sugeitará às mesmas penas 

previstas no artigo 12 desta Lei. 

Parágrafo Único - Também estará sujeito às mesmas pe

nas do artigo 12 aquele que se enquadrar nas hipóteses do paragr~ 

Co ~nico do ari:igo ~~. 

Art . 15 - fixar-se em outro local para venda ou expo

sição à venda de produtos que 1-.ão seja designado de acor-do com o 

artigo 7º. dará ensejo, ao infra;;or, na primeJ.ra infração, de umõ! 

pena âe multa de dnzentos(200j EÔnus do Tesouro Nacional(BTNS) e 

suspensao do credencjamento por 60(sessentai dias e, na segunda ' 

infração . a mesma pena prevista no inciso !I do artigo lJ desta ' 

Lei. 

Ar~ . 16 - A nao limpeza prevista no ar~igo se acarre
tara, para o feirante infrator, a suRpensão da feira livre por 

sessenta dias e multa de 100(cem) Bônus do Tesouro Nacional(BTNS) 

na primeira infração e extinção do credenciamento, na segunda in

fração, com muli:a de 500(quinhentos) Bônus do Tesour-o Nacional 
(BTNS) . 

t 

Art . 17 - É obrigação dos Fiscais da Prefeitura Muni-

cipal terem, em local visível tia parte externa da camisa um cr-a ·

cha de ináentificarão. 

Farágrafo Ún~co - o nao use do cracha 
~ 

e a nao perm~ 
n~ncia dos Fiscais designados do inicio at~ o t~rmino da feira ' 

livre, implicará numa pena de quinze dias de suspensão, na prime! 

ra infração, e de demissão por ,justa causa na segunda infração. 

Art. 18 - O Poder Executivo poder~ regulamentar esta 

Lei, para sua melhor execução, e nela : 

I - estlpula.r outras penas, eY.Ccto a pecuniária, para 

outros casos de infração não previstos nesta Lei; 

II - criar- uma Comissão ae Auxilio de Disciplina da Fei 

ra Livre, constii;ujda rle éonas de casa, de feirani:es, de f'unciona

rios municipais e outros segmentos da Comunidade, se reputar neces 

sário para melhor cumprim'!nto desta Lei; 

III - muni:- a A::lministraçâo Municipal de mecanismos de ' 

controle mals efe;;ivos para o C'.Umprimento desta Lei. 

Art . 19 - Na execuçio desta Lei deveria ser observa -
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dos os seguinces preceitos: 
J - a mul t.n implica em suspensao autornát1ca ~ enquan 

Lo não for paga, mc-smo qu<.- rumprjda a ouLra i~anção. não poderá e 

feirante retornar à f• J ''ª livre; 
11 - é éJSSt•g11rada ampla defesa ao feirante e /ou ao 

servid0r que for ;.p,.nnoil) d(• acordo com es:..a Lei, porém o exerc:i

clo de defesa sb terá caráter· devolutivo e não suspensivo , exce

to no caso éa multa quo a deresa será recebida em ambos os efei

tos; . 
III - ;.oda pC"na sera apl ~cada medlante a 1 avrat.ura do 

competente auto de infraç~o pele servidor inc11mbidG da fiscaliz~ 

çào, sena:-i compelente par~ a decisão quanto à subsistênci a de 

auto o Secretário Munjc pai dL Servjços; 

IV - apbs a subsistinci& do auto de infração, a Secre 

Lélf ia Mun) cj pal de So rv1 ços providenciará as anocações em ficha ' 

cic. apenado e remeterá cbpia do auto à D1vJsÀo da Receita da Secre 

taria da :azenda parf. inscrição em dÍvida ativa, incubindo & esta 

remessa de Certidão da inscrição em dÍvica ativa à Advocacia- Ge

ral para ajuiza~ento de Execução Fiscal . 
. -Art . 20 - No prazo de éez dias apos a s:mçao õesta 

Lei, o Prefeito Municipal baixará decreto suspendendo a feira l~

vre naquele local pelo prazo de 15 dias, prorrogável por mais 

15 dias se necessárlo a fim de que seu funcionamento no período 

da suspensao possa a feira livr'e ser adaptada aos preceitos da 

Lei . 

Parágrafo Único - Durante o período éa suspensao a ' 

feira livre funcionará err outro local a ser de~ermlnado pelo Pre

!ei to l•iunicipal até a organização do local original . 
Art. 21 Es:.a Lei entrará err. vigor na data ée sua P.!:!. 

bl icaçào. revogadas as cl1sposições err. contrár1o . 

REg . no livro 

Prbprio 

supra 

Moraes 

Sec re t . Adn: 

Sala Benjamirr. Constant, 29 de junho de 1990 

. ' 
Adenir Gomes d~ Moura 

Pres1denle 
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